
    

— LEI Nº 194 

  

Anula dotações orçamentárias , 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá decreta e eu promulgo 

a seguinte Leis: 

Arte 1º- Ficam aruladas as seguintes importance ias das 

dotações do Orçamento em vigor? 

B=34=Om Bibliotecário. ccssseesssen cida uacdnnivs ce crore nico cumes CR$ 6+000,00 

B=44=0 = Enfermeira ecoscndocossssee essceros fado eocecoreceso soe ss ho 200, 00 

B-46-0- Guarda usuitério «exe corecsvi      
    

  

recon co sense cereos 2. 480,00 

8-80-0- Chefe do Serviço de Obras ..s cresce seseas RR ... 8. 400,00 

6-81-3- Pera o Bejvigo do calqument Es 30.000,00 

8-81-4- Transporte para o serviço ão calçamento coccoosecos oracao. 20e000,00 

8-81-4- Execução do serviço do calçamento se... cescocovecocenss 0. 10.000,00 

Arte 2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publi cação.» 

“Mando, portanto, a todas as aútoridades a quem o conheci- 

mento e execução desta Lei pertencer,que a cumpram e façam cumprir tao inteiramente 

como nela se conteme 

Prefeitura lunicipal de Dores do Indaiá, 5 de junho de 1.951. 
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